
prrnTM^^ ' ’i'PR
Fls-íf:PREFEirUXADE

CE l-^i) Rüyíivííli
prefeitura de MIRANDA DO NORTE

Secretaria Municipal de Administração Deparbsmento de Licitações

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 004/2019

PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2019- REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 018/2019

ABERTURA DOS ENVELOPES: 07/03/2019

HORÁRIO: 10:00 HORAS
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 19 dias do mês dc março do ano de 20 i9,0 MUNICÍPIO DE MIRANDA DO NORTE, com sede na Rua do Comércio N" 183 - Centro -
Miranda do Norte -- Ma, inscrito no CNPJ/MF sob o n". 03.788.239/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. Carlos Eduardo
Fonseca Beifort, brasileiro, solteiro. Prefeito Municipal, portador do CPF n® 026.559.333-62 e RG n® 024829512003-2 SSP/MA. residente e
domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENOADOR e a empresa R. C. Corrêa Barbosa  - Mc, inscrita no
CNPJ sob o n" 24.972.277/000144, coro sede na Rua Vinte N" 58 -Cohatrac II - Cep ; 65054-270 - Sao Luis - Ma. neste ato, representada pelo
Sr. Raimundo Carlos Corrêa Barbosa, brasileiro, solteiro, empresário, portador dn Cédula dc identidade RG 000019341294-2 SSP-MA, inscrito
no CPF/MF sob o n® 831.104.29649, residente c (toraiciUado na Rua da Flores N® 04 - Pindai - São Josc de Ribamar - Ma, denominada
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal n® 10.520/2002. Decreto n" 7892/13  c subsidiariamcnlc,
pela Lei Federai n® 8.666/1993, c alterações posteriores, finnar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em face da classificação da
proposta apresentada no Pregão Presencial SRP a“ 002/2019, para Registro de Preços,cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Geral do

Município dc Miranda do Norte, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo tinico do artigo 38, da Lei ri ' 8.666/1993, e ainda mediante as
cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para futura c eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, para atender as Secretarias Municipais, conforme especificações constantes

dos Anexos I do Edital do Pregão Presenciai n“ 002/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULACÂO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para Registro de Preços n“ 002/2019 e seus .Anexos,

Processo Licitatório n“ 018/2019. do qual é parte integrante e complementar, vinculando-sc, ainda, ã proposta do FORNECEDOR
REGISTRADO.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNOA DA ATA

3.1. Â presente Ata dc Registro dc Preços terá vigência dc 12 {doxe) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRECO

4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos FORNECiEDORES REGISTRADOS da Ata serão publicados no Diário Oficia! do

Município e divulgados cm meio eletrônico.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto cm decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao
ÓRGÃO GERENCIADOR convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.

4J.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o
FORNECEDOR do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação c convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade
de negociação.

4 J. Durante o período dc validade da .Aui de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a supcix emcncia de normas federais
aplicáveis à espécie.

4.4.0 diferencial dc preço entre a proposta inicial do FORNECEDOR REGISTRADO detentor da Ata c a pesquisa de mercado efetuada pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos,
inclusive sc houver prorrogação da \ alidade da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSLT.A QUINTA - DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEnClÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS

S.l. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

5.2. Em decorrência das propostas c lances apresentados e homologados no certame licitatóno, ficam registrados, para contratações futuras, os
preços unitários c respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:

5.2.1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

Miranda do NÍorte - MARua do Comércio N® 183 -- Centro — 65,495-000
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Secreiaria Municipal Dc Saúde
Unit ToialItem Dcscriminação Qid Und Marca

14.080.50Achocolaíado 1 L 10.43ItaiacOi 1350 L

13.560,005,65Achocolatado 400g02 íüiiac2400 Und

94,80 28.440.ÍX)Açúcar Ikg Fd 30kg03 30Ü Fd Rcai

103,20 41.280,OCtArroz IkgFd 30kg Panela De Ouro04 Fd400

6.22 7.464.00Arroz Parborizado Ikg05 1200 Panela De OuroEl
4.221,00■Aveia Fina 200g 4,69900 C^a Ntfsile06

4,69 4,221.00.Aveia Gressa 200g Cxu07 900 Ncstlc

5.14.3 „5022,86Azetic Oliva 500nil08 225 Und Marisa

10.332.00Baiala Frita Paiha 280 G 11.48I09 900 Pet Yoki
T

4,88 7.320.00Biscoito Amaiitegado 3x1 400g10 1.500 Pa Maria

i  4,97 7.455.00Biscoito Doce 3x1 400g Maria11 1500 Pcf

7,035.0012 Biscoito Salgado 3x1 ^0g
Cai 2508? Cx C/50 Dnid
Çà? Capim Limão Caixinha
Chá Camomila Caixinha

1500 Pcí Maria 4,69
49.700,00Cx 248,5013 200 Marata

3.35 1.256.25375 C.x.a Marauí14

1.256,25Cxa 3.3515 375 Marata

Chá Erva Cidreira Caixinha Marata'375 Cxa 1.256,253.3516

Corante 1 420,509,4717 1.50 M Marata

4.083.75Creme Do Leite Caixa 3,631125 Cxa Nesrie18

3,73 2,797,50Creme De Leite Lata 750 Nesüo19

3.551.25Creme Cebola 9.47Ncstlc20 375 Und

5,805,00Mistura P/ Mingau A Ba.se De Amido :De Milho 200 G 5,16Cremogema21 1125 Und

7.84 4,116.00Goiabada Em Lata 600g22 525 Lat Predilecia

3.06 2.295,00Ervilha De Laia Pomaroia23 750

14,688,ÍK)73.44Extrato De Tomate 180ml Cx C/2424 200 Cx Pomaroia

6.22 3.732,00Fannha .Amarela25 600 Dafazenda

4,665,006,22Faiánha Branca .Ki Dafazenda75026

8,98 5.388,00Fannlia Láctea Und Nesilc27 600

51,600,00206,40Feijão Carioquinha Ikg Fd C.Oükg Fd Nacional28 250

229.20 4().!I0.(X)Feijão Preto Ikg Fd 30kg 175 Fd Nacional29

2.475,00Feijao Branco Ikg Fd 30kg 6,60Nacioiiíii30 375 JS&,
43.416.0096.48Leite De Coco 200ml 24 ünid Cx Sococo3! 450

4.399,504,19l-eiíc Liquido lOOOml itaiac1050 Und32

12.367.5016,49Lcilc Zero Laetose Em Pó 300 G Und iiambe33 750

5.276,254,69Leite Condensado 395 G 1125 Und ilarabe34

12.042,0013,38Leite Desnatado F-m Pó 300gr Itatnbc900 Und35

5,805,005,16Lcile Integral Em Ito 200gr Itambe1125 Und36

56..50 33.900,<K).Macarrão Espagcic SOOg lOunid 600 Fd Minerva37

5.65 6 780.00Macarrão Pm-aftiso 500g Minerva1200 Pet38

2.909,254,3!Amido De Milho Maiseiia675 Und39

18.410,0052.60Mm-garma 250gr 24 Unid 350 Cx Primor40

i(),992,0í34.58Massa De Arroz 500g 2400 Und Ncstlc4!

3,06 5,967.00Massa De Milho SOOg Und Nestk195042

6.825.006.50Massa Para Boto SOOg 1050 Pet Ncstlc43

Rua do Comércio N" 183 - Centro - 65.495-000 Miranda do - MA
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PREFEITURA DE MIRANDA DO NORTE

Secretaria Municipal de Administração Departamento de Licitações ÇP^'-'i

4,40 33.íKK).00Mingau De Milho 500gr 7.300 Uml Nestk44

6,22 46.65(),{»Mingau De Arroz 500^ Nestle45 7500 Uíid

3,6<>9,00Milho Cangica 4.1146 900 Pcl Minerva

2,796.75Molho Shoyo 500mi 12,43Shoyo47 225 ünd

6,50 i 5.850,00Cereal infantil Sache 230 G 900 Pci NesüsW

7 101,00Fónnula Infantial Para Lacíímtes 400 G 31,.5649 225 Und Nssíle

5,26 7.890,00 IÓleo li50 1500 ÜIKÍ Oleama

25.320.Í»!16J8(X'os De Galinha Nacional51 1500 Cart.

4.302,00 19,56Pao De Forma Pct Mateus52 450

1..375.207.64Pimenta Do Reino ,Ki.. Minena53 180

8.n6..5()Pimenta Do Cheiro 18.17
K£ Minena54 450

,33 ,596,00Sal Ikg Kg Mirtimar55 1200

12.330.1»4,11Sardmha Veleiro56 3000 t Und
3.7.26.504,78Tempero Para Canics

Suco -AceroLa Garrafa 500mi

675 Und Sazon57

3 879.004.3!Und lvla£Hary58 900

4.848,754.3!Suco Caju Garrafa 500ml 1125 ünd Maguyy

Maguary

Maguaiy

Maguary

Nacional

59

2,681.231.43Suco Em Pacote Sortido 30gi  60 1875 Pct

9.551,25Suco Goiaba Garrafa SOOml 8.491125 Und61

8.15 7.335.00 1Suco Uva fiarrafa 500ml i  900 I Und62

4,305.00!i Tapioca Dc Caroço ikg 5,74.Ei.63 750

6,457,505.74Tapioca Fresca De Ikg64 1125 Ei Nactonai

397,504.78Tempero Pronto65 125 Und i Sazon

27,CK) 6.?50,()0Vinagre 750 Ml Cx C/12
i

66 250 Cx ^ Minerva

729,555.45Total Gera!

Legumes
iUflit TotalPescriminaçâo

Alho

Qtd Und Marcaitem

5,379.7567 223 K! Nacional 23.91

375 Kl Nacional 2,48 930,0068 Abóbora

897.00Alface 300 Und Nacional 2,9969

4,78 I 3.585.00
]

Und Nacional70 Azeitona Sachè iOOg

Batata Doce

750

2,682,00Kl Nacional 2.9871 900

5,22 i 4.698.00900 Ki Nacional72 Batata Inglesa

Beterraba 3,98 4,776,001200 i Kl Nacjona!73

3,75 i 4,500,00Kl Nacional74 i Cebola 1200

3.825,00K! Nacíona! 4,25Cenoura 90075

Nacional L 895.5076 Chuchu 225 K!

Nacional 3,99 2,992,50Couve-Flor 750 .Ei.77

5.019,00525 Pct Nacional 9,5678 Folha De Louro

iTMáP,

2.232.00

Nacional 2,9879 Limão 525 Kl

Kl Nacional 2,4880 Macacheira 900

4.1»13i  525 Pct i Nacional 7,9881 Maxixe

Und j Equilibrmm 19,13 i 10.043,25Orégano Saché 500g82

Rua do Comércio N” 183 - Centro - 65.495-000 - Miranda do Nostjte — MA
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Secretaria Municipal de Administração Departamento de Licitações
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Nacional 2.91) 1.794.0083 Pepino 6Ü0

4,80 3,600.00
í84 Pimentão 750 Kl Nacional

7,98 2,394,008.5

Repolho Rq.ko

Regolltô }^rde

Tomate

300 Pcl Naciotia!

.3,98
1

2,388,00Nacional86 600

.3.582,00Nacional 3,9887 900 Kg

Nacional 6.69Ms.88 7.50

5,7.56.00Nacional 4.781200 Und89 Vmagreira

82.720.50Total Geral

Frutas

TotalM Und Marca ümtItem T^scnítiiitaçãô

Abacate MZ. 7.102,5090 750 Nacional

6.831,00Nacional 7.5991 Abacaxi 900 Kg

Banana P'Âgua 5.65
I 5,085,00D/ Nacional90092

5,65 i S,ÜH5.00Nacional93 Banana Prata 900 D/,

5,65>
1.271.25NacionalCoco Seco 225 Und94

5,65 4.237,50750 Ms. Nacional95 Goiaba

5.65 8.475,00M Nacional150096 Laranja

Maça

Mamão Formosa

9,47 8.523.00Nacional97 900 Ms. ,•

5.085,00900 Und Nacional98

5.085,00Nacional 5,(i5^900 Und99 Mamão Papaya

Manga

Níaracujá
Mclao

2,1 18,75Ml Nacional 5^5,375100

i3.,30 i L970.00Nackmai900 Kg101

.5.65 2.542.50Nacional450 Ms.102

9.556.502.773450 Kg Nacional!Ü3 Mclâncta

3.208,50Nacional 14,26225 Ml104 Uva

86.176,50>Total Gera!

Cames ./Frangos/Frios

Unit TotalMarcaQtd UndItem Descritninaçao

Carne Bovina Sem Osso Tipo Chã 34.320,00..KS. Fribaí 28.601200105

26.50 23.850,00Ms Friba!Carne ’Bo\ ina Com Osso Resfriada - 900106

3.147,75Fribai 13.99225 Mê1,07 Fígado Bovino Congelado

Carne Bo% ina Moida S;' Gordura 28.60 25,740.«)
1Ms. Fribai900108

8.535,00Fribai 11.38Frango CongcMoJnteiro

Coxa E Sobre-Coxas

750 Kg109

^.éú2M10.89Fribai520 Ml110

13,689,(K)IMILFribai900 MlPeito Frangon I

9.855,00.Ml Fribai 21.90450Linguiça Calabrcsa112

i4.78.>,.5()Fnbal 21,91.)675 MlPeixe T ipo Tambaqui113

45,96 10.341,00Sadia225 Ml

Prcssunio Fatiado

114

7.940.25.M.22.Ml Sadia225115

4.267.5Í).Acerolima 11,38375 MlPolpa Fruta Abacaxi116

10.38 i 3.892.50375 1 Kg .AceroliniaL ÜI Polpa Fruta Acerola

Rua do Comércio N” 183 - Centro - 65.495-000 - Miranda do NtM|e - MA
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!  ii8 Polpa Fruta Bacuri 7lTn:Btr375 Aceroltma 19,!)4

4,643,50ti9 Polpa Fnita Caja

Potpa Frutó Caju
Polpa Fruta Goiaba

m M AccroHma 12,38

H..38 4.267,50

3,892.50

120 375 Acerolima

121 375 .Ki, Acerolima 10,38

Polpa Fruta Manga 5,017,50i22 375 Aceroiima Í3,3B

Totai Geral 190.983,30

Secretaria Muiúcipai De Assistência Sociai

Alimentos Não Perecíveis

Itein De.HCfiminação
01 Aehocolatado 1 L

TotalOtd j Und M.arca Unil

1  10A3 4,745,65455 L Italac

5.1.41,5002 Aehocolatado 400g i  5.65910 Und .Italac

03 Açúcar Ikg Reai 3,16 7.394,402340 Ki
04 An'o^ Ikg

Arroz Parborizado Ikg
.Aveia Fma 2Q0g

3,44 8 944,00

1,212,90l

2600 Ke I Panda De Ouro

:  05 6.22195 Kg I Panela De Ouro
Cxa ! Nesde 914,5506 95 4,69

07 Aveia Grossa 2íX)g Cxa Ncsllc 4.69 1.524.25325

Azetíc Oiiva SOOml 22.86 2,971,8008 130 Und Marisn

1 1.48 i09 Batata Frita Palha 280 G Yoki 688,8060 Pcí

4,88 i 9,516.000 Biscoito Aniantcgado 3x1 400g

Biscoito Doce 3x1 400g

Biscoito Salgado 3x1 4(K)g

19.50 Pet Maria

4,97 9.691,50II 1950 Pet Maria i

950 I Pcl 4.69 I 4.455.5012 Maria

Café 4,97 5.491,8513 1105 Pet Marata

3.35 653.2514 apun i..miâo Caixinha
Chá Camomila Cai.KÍn.ha

195 Cxa Marata

653,25Cxa Marata 3.3515 195

Chá Ef\a Cidreira Cai.vinha 3,35 6532516 195 Cxa Marata

9.47 331,451? Corante 35 Marata
t

Crctiie De Leite Cai.xa Cxa
i 94.3,80i8 260 Ncsüe 3,63

Crcnic Dc Leite Lata Ncstlc 3,73 261.1019 70 Lat

1,231,10Creme Cetxjla 130 Und NostJe 9.4720

Mistura P/ Mingau A^Bjsc Dc Amido ,Dc .Miiho 200 Ci
Goiabada EmJ.,ala 600j
Ervilha Dc Lata

520 Und Crcmojema 5,16 2,6X3,2021

2,038,40260 Lat Prcdilccta 7,84!. .22
!  23 Pomarola 3,06 1..59!,20520 Lat

3.182,40Ued Pomarola 3,06:  24 Exfrato Tomate ){i40

Da fazenda 4.478,4072025 Fannha .Amarela
!

6.22 4.447.30Farinha Branca 715 Dafazenda26

Nestle 8,98 7004,40^  27 Fannha lictca 780 Und

Mi 8.049,60Feijão Carioquinha Ikg

Feijao Preto Ikg
i Fcüao Branco 1 kg

1170 E&. Nacional28!

7,64 í 4,011,00[  525 M. Nacional29

3,465,00525 Kg Nacional 6,6030
S

Sococo 4,02 2,110,50I Lcite De Ccx:o 2ü()mi 525 Und3i
I

Daisone 65.27 25.455,30L.cúe Pó 8ÍM)Jj
l.xtite Dc Soja Fan Pó 40t2G

390 Und32 \

iO.,5.35,20520 Und Dattone 20,263.3

Rua do Comércio N” 183 — Centro — 65.495-000^“ Miranda do Nortp~- MA
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34 Leite Condensado 395 Ci 585 Und 2,743.65ííambe 4,69

35 Ixilc Desnatado Em Pó 300 G Und1040 Itambe 13.915,20

6.708,0i)36 Leite integral Em Po 200^ BOÍ) Uttd itarabc 5,16

37 Leite Integrai Liquido 11 1300 Und kíimbe 4,19 5,447.00

38 Macarrão Espagele SOOt; 1560 Pct Mtnerv-a 5,65 8 814.00>

39 Macarrão Parafuso SOOg 1560 Pct Minerva •\65 8.814,00

Amido De Milho40 780 Und Maisena iái .3.361,80

Margarina Balde 3kg41 5 134,35195 Und Pnmor 26.33

42 Massa De Arroz 500g 650 4.58 2,977.00Und Nestie

43 Massa Ije Milho 5Q0g ünd Nestíc 3.06 1.591.20520

6,50 2,«5^044 Massa Para Bolo SOO^

Milho Cangtca

Molho Shoyo 50í)ml

Cercai Infantil Sache 230 G

390 Pct Nestlc

1.335.75325 Pct Minerva 4.1 145

1.615,90Shoyo 12,43130 Und46

3.380.00Nestie 6,5047 520 Pct
-

3.692,52ILâiFórmula Inlãntial Para Lacíantes 400 G 117 Und Ncsilc48

Óleo 11 •>■26 5,470.401040 Und Olcania49

8.777.60520 Cart, Nacional 16.8850 (3vos De Galinha

1.242,80Pct Mateus51 Pao De Forma 130

893,882áiPimenta Do Reino 117 Kg Minerva52

18,17 2.362.10M Mmerva53 Ptmenía Do Cheiro 130

691,601.33520 M .Vliramar54 Sal Ikg
5.343.004.111300 Und Veleiro55 Sardinha

4.78 2.485,60520 Und Sa/xtn56 Tcmpefo Para Oujiffi
Suco .Acerola Garrafa .lOOinl Mi 1,120.60Und iáííaíEI26057

,Mi 1,680,90Und Ma|umSuco Cajú Garrafa 500mi 39058

1.431
557.70390 Pct59 Suco Em Pacote Sortido 30g

2,759.258.49325 Und Magu^-Suco Goiaba Garrafa SOOml60

2.119,00jUS260 Und ..¥ÍJ.H5Q.Suco Uva Garraia SOOml6!

2,238.60Nacional Mi390 lETapioca De Caroço Ikg62

S.74 2.984,80520 .Kg. Nacional63 Tapioca Fresca De Ikg

Tempero Pronto 2 796,304.781Und Sazon58564

2.25 1.170,00520 Und Minerva65 Vinagra 750 Ml
263.231,30Total Geral

l..cgmnes
TotalUnitQtd Und MarcaDescrim.maçàoItem

4 662,4523,91»,Ki Nacional195Alho66

MiKl Nacional65067 Abóbora

1,554.80Und Nacional 2.99520Alface68

1,242.80Nacional 4.78260 UndAzeitona Sache 100 G69
-

Mi 2.324,40780 K.1 Nacional70 Batata IXkc

5.089,50Nacional 5,22975 K!71 Batata Inglesa
Beterraba Mi 1,810.90

:K! Nacional45572

Rua do Comércio N" 183 — Centro 6S.495-000 “• Miranda do Nor^M-^MA
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1.950,1)0Cebola 520 Kí Nacional 3J573

4,25 2.2!0/>074 Cenoura 520 I K.1 Nacional
T

Clnichu Nacional 644.7675 162 Kl 1  3.98

76 Couve-Flor 1  3.99 778,05!95 Naciotia!

5, UI?/.»77 Folha De Louro 325 Pct Nacional 9.56

968.5078 Limão 325 Kl 1 Nacional 2.98

1.612.00Macaclieira Nacional 2.4879 650 Kl 1

7.98 3.112.2080 Maxixe I  390 NacionalPct
i-

4.973.80Orégano Ssehê 500 G

Pepino

19,1.381 260 Ünd Equilíbnum

1.166,1082 1  390 Nacional 2,99 i

2,496,0083 Pimentão 520 Kl Nacional 1  4,80

3.630,90Nacienal 7,98Quiabo 435 Pct

i  85 2,069,60Nacional 3,98Rcgolto Roxo

Repolho Verde

520

3,98 1.810,90..Kj.. Nacional45586

4.348,50i  6/1987 Tomítíe 650 Nacional

455 I Und ! 4,78 2,174.90Nacional88 Vinagreira

55.350.tt>Total Geral

Fruas
T

Qtd Undj  Item Desainimação TotalUiuíMarca

9.47 3.077,7589 .Abacate 325 Nacional i

4,9.13,50.El, Nacional 7,5990 Abacaxi 650

Naciofta! 5.65 1 2,938.0091 Banana D'? 52,0 Dzla

2,938,00Naciom! 5,6592 Banana Prata 520 I Dz

130 1 Und 734,50Coco Seco Nacional 5.6593

5.65 3.672,50Kâ Nacional94 Goiaba

95 i Laranja

96 M^a

97 Mamão Formosa

650

3.672,50Nacional 5,65650 Ei

4.924,40520 Ei Nacional 9,47

2.9.38,005,20 Und Nac.(onal 5,65
■H

5,65 2,938,00520 Und NacionalMamão Papaya98

5.65 915.30Ei Nncionai99 -Manga 162

7.780,50585 .Ei Nacional 13,30100 .Maracujá
Mcíao 5,65 915,30Nacionali  iOl 162 Ei

i  2,77 2,71K).75NacionalMclância 975 Ei102

Nacional 14,26 1.426,00100 Ei103 Uva i

46.505.00Total Geral

Çgnes /Frangos/Frios
TotalQtd Und Marca UnitItem Díscritnmação

14.872,(»Carne Bovina Sem Osso Tipo Chã 520 Fribal 28.601.04

Ei FribaJ 26,50 13.780,00!  105 Cante Bovina Com Osso Res.fríada 520

13,99 i
t— ‘ !•

1  28,60 i

2.266,38Fígado Bovmo Congelado
Carne Bovina .Moida S/ Gordura

162 .Ei Fnbai106

14.872,00Fnbai520 I K«107
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108 Frango Congelado Inteiro 5,917.60520 Kg [•'nbai li.38
.í

109 Coxa E .Sobre-Coxas 5.662,80520 Friba! i(),89

UO Pciío Frango 520 Fnbai 15.21 7.9Ci9,2()

'Liijguiça Calabrcsa 162 Friba! 21.90 3,547,80

Peixe Tipo Tambacjut

Queijo Tipo Massarela Fatiado

7.117,50112 325 Fnbai 21,90

113 3.217,2070 Sadia 45,96
1

114 Pressunto Fatiado 2.470,3070 M Sadia 35,29

115 Polpa Fruta Abacaxi

Polga Fruta Acerola

2,219.10195 Acorolima !1.38

116 2.024,10195 Acerolima 10,38

117 Polpa Fruta Bacuri 19,04 3.712.80195 Acerolima

] 18 Polpa Faita Caja

Polpa Fruta Goiaba

Polpa Fruta Manga

■Acerolima 12.38 2.414,10195 M
11,38Ejl 2.219.10119 195 Acerolima

Acerolima 10,38 2.024.10i120 195 Kg

2.609.1,013.3812! 195 .Acerolima

98.855,18Total Geral
1.553.377,29Valor Total Pa Proposta

Cl ÁllSULA SEXT.A - DO CONTROLE E D.AS .ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Durante a vigência da ata, oa preços regiaó-ados pomiancccrão fixos e irreaju-stáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de
ocorrência de situação prevista na alínea **d” do inciso 11 do art. 65 da Lei n.” 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços
praticados no mercado sofrerem redução

6.2. Os preços poderão scr revistos nas hipóteses dc oscilação dc preços, para mai.s ou para menos, dev idamente comprovadas, cm dccorrèiicta
dc situações previstas na alinea '‘'d” do inciso II e do § .5“ do art, 65 da Lei n® 8.666/93 e alterações (situações supenteniontes c imprevistas, força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinana e cxlracontratual).

6.3. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento para  a revisão comprovando a
ocorrência do fato.

6.4. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas fiscais de aquisiç,1o dc matérias-
primas, de transporte dc mercadorias, alusivas ã época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão.

6.5, .lunto com o requerimento a beneficiária deverá aprwientar planilhas de custos comparativas entre  a data de formulaçfto da
Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

6.6. A revisão será precedida de pesquisa previa tio mercado fornecedor, banco de dados, indices ou tabelas oficiais c/ou outros meios
disponíveis para levantamento das cond.içôes de mercado, envolvendo todos os elementos para fms de graduar ajusta remuneração do serviço ou
foTiccimcnto e tio embasaincmo da dccislo dc deferir ou rejeitar o pedido.

6.7, O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no pra/o máximo de de* dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

6.8. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro inicialmeiite estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgin com enientc,
ptxlerà optar polo cancelamento por cancelar a Ala c iniciar outro proce.sso licítiiiórío, liberando os fornecedores do compromisso assumido, scra
aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

6.9. .4 administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico fmancciro, procederá à revisão dos \ atores pactuados

6.10. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro c definido o novo preço máximo a ser pago
pcia Admiivislração. os fonieccdore.s registrados serão convocados pelo Município para alteração, por aditamemo, dos valores registrados na Ala,
mantendo o mesmo objeto cotado, na qua!id,vde c nas especificações indicadíts na Proposta.

6.11. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial do Mnmcipio

6.12. Na hipótese da beneficiária não efetuar a adequação dos preços aos dc mcraido. o Orgâo Gerenciador, a seu cntcrio podcr.á cancelar, total
ou parcíalraente, a Ata de Registro de Preços.
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6.!3. O Orgão Gerenciador poderá, desde que seja convenietitc aos iiitcresses da administração, cancelar, tola! ou parcialmcnte, a Ata dc
Registro dc Preços, sem que com isso. a beneficiária tenha direito a interpor recursos, ou a indeni/ações.

CLÁUSULA SÉTIMA DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1. 0 FORNECEDOR REGISTRADO poderá ter o seu registro de preços revogado na .Ala. por imermédio dc processo administrativo

específico, assegurado o contraditório c a ampla detesa.
7.2. A revogaçõo do seu registro poderá ser:
7.2.1, .4 pedido do próprio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ala, por
ocorrência dc casos fortuitos ou dc força maior; 7,2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

o FORNECEDOR REGISTRADO não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados noa)

mercado;

o FORNECEDOR REGISTRADO perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

c) por razões dc interesse público, devidamente motivadas e jusíificada.s;
o FORNECEDOR REGISTR.4DO não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro dc Preços;
o FORNECEDOR REGISTR.ADO não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as solicitações decorrentes da .Ata

de Registro de Preços,
caractaizada qualquer hipótese de irtexccuçio total ou parda! das condições estabelecidas na Ata de Regi.stro de Preços ou nas

solicitações dela decorrentes

b)

d)

e)

0

7.3.0 FORNECEDOR REGISTR/\DO terá o seu registro cancelado quando:
descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se (ornarem superiores aas praüoado.s ito mercado; c) houver

razões de interesse público,
73.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditorio e a ampla defesa, será fonnaíizrido por despacho do
ÕRG.ÃO GERENCIADOR,

7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO podera soíicíiar o cancelamento do sou registro de preço na ocorrência dc fato supervenieme que
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados,
7.4. Eiti qualquer das hipóteses acima, concluído  o processo, o ÓRGAO GERENCIADOR fará o devido apostilatnento na Ata de
Rcgi.stro de Preços e informará acií.s proponentes a nova ordem de registro.

a)

b)

CLÁUSULA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sorã divulgada no diário oficial do Município.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

9.1 ,São obrigações do órgão gerenciador
9.1.1. Gerenciar a .Ata dc Registro de Preços;
9.1.2. Prestar, por meio de seu roprcsentMte. as infonnações nece-ssárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações conlntidas;
9.1,3, Emitir parccere,s sobre atos relativos à execução da ato, em csiwcial quanto ao acompaníiamcirto e fiscalização dos produtos, à exigência

,  de condições estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação dc sanções,
9.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento convocatóno  c seus aaevos;

9.1.5, Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabc!ec!da.s no.s respectivos Edital e Ata,
9.1.6. .Assegurar-sc dc que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços
praticados pelo mercado;
9.1.7. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação dc [tcnalídíides por descumpriniemo
do pactuado na .Ata dc Registro dc Preços;
9.1.8. Fiscalizar o cumprimento da.s obrigações assumidas pela Fornecedora Registoada;
9.1.9. A fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá .i responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completo e
perfeita execução da Ata dc Registro de Preços,

CLÁUSULA DÉCIMA - PA$ OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGLSTRzVDO

iO.l. Constituem obrigações do FORNECEDOR REG1STR.ADO, dentre outras inerentes ou decorrentes da presente Coiuniiação:
10.1.1. Providenciar todos os recursos c insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto eontraíado. devendo esinr incluídas no preço
proposto lottas as despesas com materiais, insumos, mão-de-obra. fretes, embalagens, seguros, impostos, taxa.s, tarifa.s, encargos sociais e
trabalhistas e demais despesas necessárias a perfeito execução dos maícriais.
10.1.2. Fonteeer materiais, objeto da presente licitação solicitados, em cstrila conformidade com as disposições c especificações do edita! da
licitação, de acordo com o termo dc referencia, proposta de preços apresentada.
10.1.3. Dis{>otiibiltzar os Produtos necessários ao bom desempenho cm perfeitas condições de uso c manutenção, obrigando-se a substituir
aqueles que não atenderem estas exigências;
10.1.4. Efetuar o fornecimento dos matcriai,s, rosponsabiiizando-sc com cxclu-sividadc por todas a.s despesas relativas à entrega dos materiais, dc
acordo com a cspcciftcaçâo e demais condições estipuladas neste Edital c na “Nota de Empenho". 10.1,5. Proceder ft entrega do «bjeto deste
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editai, com os deveres e garantias constantes nos Anexos 1. deste Edital; IOJ.6. Comunicar à Secretaria requisiíante dos materiais,
imediaiamente, a()ós o pcdfdo dc fomocimento. os motivos que impossibilite o seu cunipnmcnto.
10.!.?. A contratada devaá rcsponsabiüz.nr-sc peia entrega dos malcriais, assumindo todas as obrigações de naturc/a fiscal, comercial,
trabalhista e previdcnciária, mckundo seguro contra riscos de acidentes do írabaiho, com relação ao pessoa! designado, resultante da entrega dos
materiais, objeto desta licitação
10.1.8. Respeitar c fazer com que seu pessoal respeite a Icgisiação sobre segurança, higiene e medicina do trabalho:
10.1.11. .Vianter, durante a vigência da ata. as condiçõe.s de habilitação exigidas no Edital.
10,1,13. Comunkar ao CO.NTRAT,á.NTE. qualquer problema ocorrido na e-xecuçâo do objeto do contrato;
10.1.14. Designar preposto com amplos poderes para representá-lo formalmcntc durante a entrega dos materiais, om todos os assuntos
operacionais e administrativos relativos ao objeto da presente licitação, no miinicipto dc Miranda do Norte,
IO.i.14,1. A licitante vencedora, deverá indicar  à Secretaria participante do proces.so, o preposto designado. infonna.ndo endereços, telefones
(fixo e celular) e telefa,x. se homer, devendo atender ao chamado da Unidade requisitanie para entrega dos materiais, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, após recebimento da solicitação.
10.1,14.2. Esta comprovação deverá ser feita, no ato da assinatura da Ata de Registro dc Preços.
10.1.15. Atender aos chamados do CON' TR.AT.ANTE, visando efetuar reparos em cventu,ris erros cometidos na exauçào do objeto do contrato;
10.L16. Nâo subcoíitratar o objeto da presente licitação, sem o consentimeoto prévio do contratante, o quai, caso haja, será dado por
escrito:

10.1.17. Promover por soa conta, através de seguros, a cobertura do.s riscos a que se julgar exposta cm vista das rcspon.sabilidades que
lhe cabem na execução do objeto deste edital;
10.1.!S. Retirar as Requisições solicitadas referentes «o objeto do presente PregSo no Município de Miranda do Norte, nos prazos e
locais designados neste edital;
10,1.19, Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fisctil do contrato, que dev erá ter suas solicitações atendidas utiediatamenie;
Ul.1.20. Responder, índependentemente dc cutpa, por qualquer dano po8SO.<il ou patrimonial ao CONTRATANTE, ou aind.i a terceiros, na
execução do fomecimonto objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato dc haver fiscalização ou
acompanhamento pelo CONTRAT.ANTE, conforme disposto no art., 70, da Lei n" 8,6W>/93,
10,1.21, Cralenciar junto ao Municipio de Miranda do Norte íimeionáriols! que íítcndcrá(ãoi ás solicitações dos Produtos objeto deste pregão,
disponibilizando ao .setor competente, telefones, frix, c-mail e outros meios de contato para atender ás requisições; 10,1.22. Cumprir todas as
demais obrigações impostas por este edital e seus anexos.

CLÂUS(.rLA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS CONDIÇÕES PARA EXECUCÂO DOS .MATERIAIS, DOS PRAZOS E DOS LOCAIS.
11.1. O objeto desta licitação rcfcre-sc a uma estimativa de utilização dos materiais, a serem apliciuias durante 12 (do/c) meses; assim, não
poderão SCI' executados cm uma úmea parcela, devendo haver execuções parciais, dc forma a atender as quantidades esüpuiadas nos pedidos
parciais/rcquisiçõcs emitidas pelo Ôrgâo solicilante.
11.2. A licitante vencedora deverá fornecer os Produtos soücitado.s, em estrita conformidade com disposições e especificações do edital da
Ucitoção. dc acordo com este termo de referência.
11,3. .A execução dos materiais, será de forma paredada, semanalmente «u diariamente, na medida da necessidade, a Secretaria Municipal dc
Administração, através de servidores previanientc autorizados, farão as solicitações dos Produtos junto à contratada, mediante formuíário
próprio dc Ordem de Fornecimento, emitido peío encarregado respon.sávcl
11.5. O traaspono dos Produtos será por conta c risco da CONTRADAD.A.
11.6. Os Produtos ser.io cnircgiics no perímetro urbano e na Zona Rural do Município de Miranda do Norte,
11.5, O FORNECEDOR REGISTRADO deverá disponibilizar os materiais, objeto deste certame, no prazo másiino de (15 (cinco) dias,
contados do recebimento formal da solicitação expedida ptela Sccrctariâ roquisitante. Caso não seja efetivada a entrega dentro do prazo prev isto.
a empresa classificada cm segundo lugar será convocada para o forneciraento do me.smo.
11.5.1. Os prazos serão contados, a partir do recebimento da requisição c no;a de empenho, salvo se houver pedido fonnai de prorrogação deste,
devidamente justificado peia licitante/coiiiraiad» e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
11.5.2. Caso não seja possível a entrega no prazo indicado, a Contratada deverá, imediatítmente após receber  a ordem de fornecimemo, informar
as razões à unidade requisilantc dos materiais, para, se aceitas, alterar o prazo ou definir prioridade em relação a outros materiais.
11.6. A proponente dever,á afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem ônu.s para o Município, qualquer âmcionãrio que, por solicà^ação da
Fiscalização, não deva continuar a participai' da entrega dos materiais.
11.8. O FORNECEDOR REGISTRADO deverá disponibilizar os maicri-ais, sempre que solicitado, os quais serão entregues na Secretaria
rcqiusiíantc. de acordo com a necessidade da mesma
11.10. Toda solicitação de Produtos será mediante OF-Ordem de Fornecimento, eminda previamcnic ao FORNECEDOR REGISTRADO, com
parecer e di<agnósiico prévio do servidor responsável, chefe de. operações ou secretário. Caso haj.a divergência entre a solicitação e o e.xccutado.
será elaborado neno parecer dos Produtos entregues, com anuência do servidor rcsponsíivel, atestando os Produtos excedentes,
11.13. A responsabilidade pelo recebimento dos Produtos solicitados ficuM a cargo do servidor responsável da Secretaria requisitante dos
niaícrmis, que devíTá prcicedcf à av aliaçâo de desempenho e atesto da nots fiscal
11.19. No ato da entrega, os Produtos serão analisados em sua totalidade, sendo que aquelets) que nSo satisfazer (em) á especificação
exigida scr (fto) rejeitados pcia Contratante.
11.20. Durante o prazo dc validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE não será obrigada a firmar as contraiaçõe.s que dela
poderá advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida,, sendo assegurado ao beneficiário dü regisU'ü
preferência dc fornecimento em igualdade dc condições.
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n.2L 0 município reser\'a-sc o direito de avaliar, a qualquer momemo. a qualidade do serviço prestado pela licilantc vencedora, a fim de
evidenciar o cumprimento das exigêncía.s da ARP -- Ata dc Registro de Preçt^, podendo, quando necessário, solicitar documentos
coraprobaiórios para fins dc verificação.

CLÁliStiLA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES PE RECEBIMENTO PO OBJETO

12.1. O objeto da presente licitação será recebido pela Secretarias reqiiisiíatiies dos materiais, airax es de scrvtdor designado, mediante Termo de
Recebimento da ePelix a entrega dos PrcMluios e deverá atestar seu recebimento.
12.!. 1. Os Produtos .serão recebidos da seguinte forma:

Prov isonanicnte, no ato da entrega por Servidor, ou Comissão, que procederá a conferência dc sua conformidade cora as

especificações, caso nio haja qualquer impropriedade explícita, será aceito esse recebimento;
Defmitivamentc. em até 03 (três) dias úteis, após  o recebimeato provisório, mediante, “atesto"’ na nota fiscai/fatura, depois dc

comprovada a adequação aos lermos contratuais e aferição do direito ao pagamento
1,2.2.

a)

b)

O recebimento c a aceitação do objeto desta licitação, estão condicionados ao enquadramento nas especificações do objeto, descritas no
Tenno de Referência í Anexos íl c lil) c obedecerão ao disposto no Art. 7.1, incisos 1 e 11. c seus parágrafos da Lei n." H,666,;93, no qiic lhes for
aplicável.

O recebimento não exclui qualquer responsabilidade do FORNECED<,)R REGISTRADO pela qualidade dos Produtos fornecidos;12.3,

12,4 O Município reserva para si o direito de recusai' os Pwxiutos executados cm desacordo com a ata, devendo este.s .scr refeitos, às expensas do
FORNECEDOR REGISTRADO, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

CLAUSliLA DÉCIMA TERCEIRrV- DA FORMA PE PAGAMENTO

13.1. Apôs a entrega dos matenais, o FORNECEDOR REGISTRADO deverá enviar ao CONTRATANTE a Nota Fiscal, correspondente ao

volume dc Produtos prestadas para cotiierência e aprov ação, atrav és do servidor responsável Icgahnente constituído para este fim;
13,2. Pela entrega dos materiaus, quando devidameme solicitados, c entregues, pagará ao FORNECEDOR REGISTRADO o valor con.stame

em sua proposta comercial, sem qualquer ônus ou acréscimo;
13,3. É concedido um prazo de 03 (três) dims, contados da data da protòcoázaçao da Nota Fiscal/Faiura (leranie este Município dc Miranda do
Norte, para conferência e aprovação do recebimento dciliiitívo do objeto do Edital
13.4. .Após 0 prazo dc conferência e aprovação do recebimento derinitivo do objeto do Edital, comprovada a manulençfio das exigências
da habilitação, as notas íi-scais apresentadas e devidamente atestadas, serão encaminhadas à contabilidadc-Tesouraria para o efetivo pagamento,
13.5. O pagamento sc!'à cfcit\'ado no prazo de até 3Ü (trinta) dias, conlatíos da apresentação da fatura, devidamente atestada por parte da
.Secretaria interessada.

13.7. (3s pagamentos serão creditados cm, favor da contratada, por incio de depósito Baiic,ii'io cm conta corrente indicoda na proposta, contendo o
nome do banco, agência, localidade e riúinoro da conta corrente em que dever.) .ser efetivado o crédito.
13,8. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incofreçôcs, o prazo estipulado no subilem anterior passará a ser contado a
piutir da data da sua reapresentação.
13,9. Para a efetivação do pagamento, o FORNECEDOR REGISTRADO deverá apresentar comprovante da sua regularidade fiscal, prova de
regularidade relalix a à Seguridade Social (INSS)  c ao Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

CL.ÃUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E GERENC lAMENTO DA CONTR ATAÇÃO

14.1, A fiscalização da contratação decorrente do editai, caberá rcspectivanieuíe à Secrctaiia Municipal dc Administração, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art, 67 da Lei rf’ 8.666/9.1 c, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
legal
14.2. Para fiscalização dos Produtos junto a CONTRAT.4DA. serão designados servidores de cítda Secretaria, ordenadora da despesa,
formalmcnte nomeados para esse fim. através de portaria:
14.2.1. Competirá aos responsáveis jwla fiscalização acompanhar o fornecí mento dos niatcriai,s, inclu-si ve observância às quantidades roá.ximas a
serem adqu!rida.s, rejeitar os Produtos em desacordo com. as especificações do edital, bem como, dinniir as dúvida.s que surgirem no decorrer do
foniecimento, dando ciência de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8,666/93,

14,3. Fic,'i reservado á fiscalização, o direito  c a autoridade para resolver totio c qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no
edital c tudo o mais que se relaciono com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Mvinicipio ou modificação na contratação,
14.4. .As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Muiwcípio. deverão ser solicitadas formalmemc pela Coiiiratada, à autorid-ade
administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
14.5. .A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização,
obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções o comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da presente licitação
14.6. Â existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, mtegra! e exclusiva do fornecedor contratado, no que
concerne ao objeto da respectiva contratação, ás implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que
a ocorrência do irrcgulandade decorremos da execução conitaiual não implica em coresponsabüidadc do Município ou dc seus prepostos,
devendo, ainda, o Fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, prcxicdcr ao rcssarcimcmo imediato dos prejuízos apurados c irapuiados
á.s falhas cm suas atividades.

CLAUSüLA DEaM.A QUINTA - DAS PENALIDADES

Í5.1. Quem, convocado dentro do praz.o de validade da sua proposta, deixar dc entregar ou apresentar documentação falsa exigida pani o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
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modo tnidônco ou comeier fraude fiscal, fi cará impedido de licitar c contratar com a Administração Pública e, .será dcscredenciado no sistema dc
cadastramemo de foniecedor estadual- pdo pra/o dc até 5 (cinoi) anos, sem prejuí/o das multas previstas em edital c no contraio o das demais
cominações legais.
!5,2. O ORGÃO GERENCIADOR poderá ainda, garantida  a previa defesa da licitante \’c,ncedora. cjuc deverá ser apresentada no prazo dc 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notíficaçio, sem prejuízo das rcsponsabilicades penal c civil aplicar, as seguintes sanções:

advertência por escrito .sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
rniilíH dc 04% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornccimetilo. sobre  o valor da contratação em

1)
li)
atraso;

muita corapcnsatória/indenízatória de 5% (cinco p»3r cento) peio não fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor
remanescente do contrato;

multa dc 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumpnmento de qualquer cláusula ou obrigação prev ista no Edital e
não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação eni dcscuinprimcnio. contada da comunicação da contratante (vm internet.
fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;

stisjiensâo temporária de participar de licitação  e impcdimcmo de contratar com a Prefciütra Municipal dc Miranda do Norte, iwio
prazo dc até (>2 ídois) anos:

declaração de inidoneidade para licitar c contratar com a Adrnimsiraçào Pública enquanto perdurarem os mottvos dctcniiiiiames da
punição ou até que seja promovida a reabilitação,, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

após o 20” (vigésimo) dia de inadimplência, o ÓRGÃO GERENCIADOR terá direito dc recusar a e.Keciiçâo da contratação, de
acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adiudicalátia a perda dc interesse no recebimento da nota fiscal/iatura para

, pa.ganicnto do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação da.s penalidades previstas neste instrumento,
a inadimplência do FORNECEDOR REGISTRADO , independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anlenor. cm

quaisquer dos casos, obsen ado o interesse da Contratante c a conclusão dos procedimentos administrativos pertina,itcs, poderá implicar a
imediata rescisão iinüatcntl deste Contrato, com  a aplicação das penalidades cabíveis;

ocorrida a rescisão pelo motivo retrociíado, o ÓRGÃO GERE.NGLADOR poderá contratar o rcmanescemc mediante dispensa de
licitação, com fulcro no art. 24. XI. da Lei Federal n” 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação c as mesmas condições
oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legai para prestação dos Produtos ora contratados;

quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo acmin!Strali\'0, poderão elas serem compensadas pelo Departamento
Financeiro do ÓRGÃO GERENCIADOR, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos aris. 368 a
3K0. da Lei n" 10.4í)6/2(Xt2 (Código Civ li.),

na !ra})ossibilídade de compensação, nos lermos da alínea anterior ou, incxistindo pagamento vincendo a ser realizado pelo ÔRG.ÃO
GERENCIADOR, ou, ainda, sendo asic insufteienie para possibilitar a compensação de valores, o FORNECEDOR REGiSTR.ADO será
notificada a recolher aos cofres do Erano a importância remancsceme das muitas aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data
do recebimento, peio FORNECEDOR REGISTR.AOO , do comunicado fo/mai da decisão definitiva de aplicação da irenaltdadc, sem prejuízo
das demais sanções legais cabíveis.

As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumiilativamcnte. oii não. dc acordo com a gravidade da infração, Xlll) ü valor
das multas nSo poderá exceder, cumulativamenle, a 1054»(dez por cento) do valor da contratação; XIV) Nenhuma parte serà responsável

H!)

rv)

V)

Ví)

VII)

VIil)

IX)

X)

XJ)

XII)
inaximo

perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo dc força maior cu caso fortuito. XV) .A multa, aplicada a|)òs regular processo
administrativo, devera ser recolhida rto prazo raá.ximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será «>brada judicialmcme.

As sanções prev istas nesta C1..ÂUSU1.,A são autônomas e a aplicação dc uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição dc
outras sanções previstas na Lei Federai tf 8,666/1993, com suas alterações.

As penalidades serão aplicadas, garantido sempre  o cxcrdcio do direito de defesa, após notificação endereçada ao FORNE<,'El>OR

XVIj

XVI!)
REGISTR.A.DO . as.segurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úiets para manifaiação e posterior decisão da Autoridade .Superior, nos termos da
lei.

ClÁliSULA DÉC IMA SEXTA - DA ADESÃO A ATA PE REGISTRO DE PREÇOS
16.1, Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a .Ata dc Registro de Preços durante sua vigência, desde
que manifeste interesse c mediante prévia aulonznçáo da Secretaria Municipal dc .Administração.
16.2, Caberá ao foniecodor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes c futuras assumida,s coni  o município de Miranda do Norte
e órgãos participantes.
16.3. O quantitativo decorrente da adesão à ata, nio poderá exceder, na totalidade, ao quintupio do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro dc preços para o mwnicipio de Miranda do Norte e órgSos participantes, independente do número de
órgãos não participantes que aderirem.
16.4. O processo dc autorização de adesão à .Ata de Registro dc ?reç«, será coitiprtência do Secretário de .Administração, que, somente
autonz.íirá adesões que obedeçam os seguintes requisitos: a) que exista disponibilidade do item solicitado;
b) que instrua o pedido através dc oficio, com as informações necessárias dc .rtordo com a Icgislaçao vigente,
1.6.5. Para inslniçâo do pedido dc que trata a alínea "b", além das exigências constantes para o processo de autorização de adesão deverá ainda,
contw as seguintes iiifonnações: a) número da ata  e seu objeto;

quantidade contratada,
justificativa da necessidade dc contratação do item solicitado;
nome, cargo, telefone e setor do responsável pelo pedido de fKÍes.ão à ata de registra dc preço, para possíveis contatos, e) quantidades e

itcn.s aderidos antertormciUe na refenda ata;

b)
c)
d]
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Í1 carta de concordância do fornecedor ou prestador do serviço:
jusiiCcaiiva da vantajosidade.
Cumpridos os requisitos formais para o processo de adesão á Aia de registro de preços, somente após parecer jurídico favoravel

adesão, a Administração Municipal aiiíori'/ará o pedido de adesão.
16.7.

16.6.

As soiicilaçõcs deverão ser encaminhadas ao Ôigão Gerenciador, Prefeitura Mimicipai de Miranda do Norte, por meio do Setor de
Licitações através do endereço Rua do Comercio N” .183 -- Centro - Miranda do Norte.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉ I IMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Independente de sua transcrição, o editai e seus aiw.sos, principalmcnte a proposta dc preço c os documentos da proposta e da habilitação
apresentados peio FORNECEDOR REGISTR.ADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.
17.2. Ao.s casos omissos apiicar-se-So as demais dis)XJStções constantes da Lei n.” 10.520/2002, do Decreto n.° 7S93/20Í.3 c da Lei
8.666/93,0 demais normas aplicáveis a espécie.
17.2.1. As panes ficam, ainda, adstritas as seguintes disposições:

ledas as alterações que se rizercm necessárias serão registradas por intermédio dc lavratura dc termo aditivo à presente ,Aia dc Registroa)
de Preços.

é vedado eaucionar ou uúli/.ar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira.b)

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriimdas da presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Miranda

•  do Norte.

E para fi rmo/.a c como prov a dc assim haverem, entre si, ajustado, fo i lavrada a presente ata de registro de preços que, iida e achada conforme, é
assinada em 3 (trés) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada
unia V ia no Departamento de Licitação.

i  / Miranda do Morte- Ma, 19 de tiiarçq,de20!9,
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